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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINAN  

FONE/FAX (0xx18) 3277-1121 / 3277-1122 

LEI N° 982/2007 

Sandovalina, 09 de maio de 2007. 

DISPÕE SOBRE  Cria cargo em comissão no âmbito 
do Poder Legislativo e dá outras providencias. 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina. no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei: 

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal aprovou e sancionou e ele 
promulga a seguinte Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal: 

Artigo 1°) Fica criado no Anexo I (Quadro de Pessoal — Cargos em 
Comissão) da Lei Municipal 872/2002 de 06 de maio de 2.002, o cargo abaixo descrito: 

Qtde 	Denominação 	 1 Ref.  / Nível 
01 	 Diretor Geral 	1 	7A  

Artigo 2°) Fica criado no Anexo I (descrição de cargos 
comissionados — Atribuições) da Lei Municipal 872/2002 de 06 de maio de 2.002. as 
atribuições para o cargo criado no Artigo anterior. conforme descrito: 

Cargo: DIRETOR GERAL 
Natureza: ADMINISTRATIVA /POLITICA. 
Grau de Responsabilidade: EM GRAU MÁXIMO DE DIREÇÃO. SUPERVISÃO E 
ASSESSORAMENTO. 
Complexidade do Cargo: EXECUTA TAREFAS DE NATUREZA COMPLEXA E 
BUROCRÁTICA. SUPERVISIONA TRABALHOS EXECUTADOS POR TODOS OS 
SERVIDORES, PLANEJA E EXECUTA TAREFAS E ATIVIDADES INERENTES AO 
FUNCIONAMENTO DA CÂMARA. SOB ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO DO PRESIDENTE 
DO LEGISLATIVO. 
Requisitos para Investidura: SUPERIOR COMPLETO. 

Artigo 3°) As despesas decorrentes com aplicação da presente Lei 
correrão por conta de dotações próprias do Poder Legislativo já previstas no orçamento 
vigente e suplementadas se necessário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina. 09 de maio de 2007. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado em data supra e afixada em local de costume. 

! 

FariaS Padovan 
Diretora Administrativa 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Nome  Page: www.camarasandrilme CNPJ 57.318.86710001-07 

AUTOGRÁFO N.° 968/2007 
De 07 de Maio de 2005 

Ref. / Nivel Qtde 

 

Denominação 
I )iretor Geral 0 I 

 

 

7A 

(,‘,4 Artigo 2") Fica criado no Anexo I (descrição de cargos 
comissionados --: Atribuições) da Lei Municipal 872/2002 de 06 de maio de 2.002, as 
atribuiç9es para o cargo criado no Artigo anterior, conforme descrito: 

Autoria: Mesa da Câmara:-  José Antônio de Lima, 
Heriton Dias dos Santos e José Pereira Ferro. 

DISPÕE SOBRE:  "Cria Cargo em Comissão no Âmbito 
do Poder Legislativo e Dá Outras Providencias". 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, COMARCA DE 
PIRAPOZINHO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
APROVOU O SEGUINTE AUTOGRAFO". 

Artigo 11 Fida Criado no Anexo 1 (quadro de Pessoal 
-Cargos em comissão) da Lei Municipal 872:2002 de 06 de maio de 2.002, o cargo 

abaixo descrito: 

Cargo: DIRETOR GERAL 
Natureza: AMAM 	A'l IVA /POLITICA -  
Grau de Responsabilidade: EM GRAU MÁXIMO DE DIREÇÃO, SUPERVISÃO E 
ASSESSORAMENTO 
Complexidade do Cargo: EXECUTA TAREFAS DE NATUREZA COMPLEXA E 
BUROCRÁTICA. SUPERVISIONA TRABALHOS EXECUTADOS POR TODOS OS 
SER 1DORES, PLANEJA E EXECUTA TAREFAS E ATIVIDADES INERENTES 
A I.1()NA MENTO DA CÂMARA, SOB ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO DO 
PRE ENTE DO LEGISLATIVO. 
Requisito para Investidura: SI IPERIOR COMPLETO 

'4%Zial  Artigo 3°) As despesas decorrentes com aplicação da 
presente Lei correrão 

6 
 nta de dotações próprias do Poder Legislativo já previstas 

no orçamento vigente e suplementadas se necessário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 07 de Maio de 2.007. 

....4-9.-.7„..),2":"."."-,0204 • 

JOSÉ ANtONIO DE LIMA 
Presidente 

GILNIA 	:S FERRKIRA 
Diretor Ad m inist ra t is o 
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JORNAL OESTE NOTICIAS —14 
Quinta-feira, 10 de maio de 2007. 

EDITAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DG RANDOVALINA 
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LEI N. 9832007 
Sandovalma. 09 de num de 2007. 

DMPOt SOBRE. Cru cargo evo corriatm no ameno do Poder 
Legislativo e odi outras provkianctas 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA. Praiano Mundiça a, Sanciovairu. 
to me das ablbuiMas NOA que PA Mo °ordenam por Lei; 

FAZ SABER. gim Obram Nuas! rporou • ~4~ 
• •te monsiga a iogurte Lei **Mona tkt Podar IAMIetwo Muni/Mal 

Migo 11 Fim alado no Medo 1 (Chalro do Pema» - Cargos em 
Cassio) de to Muniam! 6722032 de 06 da Taro de 2 067. o cargo Maar> do - 

01/418 	 Degadna00 	RN. / RIM 
01 	 Ovam GO 	7A 

• Pa109  n Fiarvalo 0Paes° MasUIÇÃo do cagna cemissionedm 
- AwarucomI da Lm Munapia 87272002 da 06 da nue de 2 002 et arnbumlas par4 
o cargo coado no ArlHe entorroo contem demodo. 
Cargo .  0111ETOR GERAL 
~ma ADMINISTRATNA POLITICA 
Cicio ReaponsablIdedis EM GRAU MAXIM DE DIREÇÃO. SUPERVISÃO AS• 

- 71  &MENTO 
• • • UM cas Cargo; EXECUTA TAREFAS DE NATUREZA COMPLEXA F Hl 

'CA SUPERVISIONA TRABALHOS EXECUTADOS POR IODOS OS 
• - 	 F EXECUTA TAREAAS ATIVIDNIF  INERENTES AO 

• :7 	AmARÀ, soe °RIFPRAÇA° E SUPERV I SA° DO PiltS 1 ' 

.7 	 (hm... SUPERIOR COMPLETO 
Alga 31 Ao doepalms MconanIes acro aciimpho da mesma Lei cor 

and per cada de detecte pIX S dO ;MOA Legtabevo M premilall na orçamenta 
Mara stalerMatadas w mamário 

Pralabas Maximl de fandomasa. 05 de amo de 2007 
DI•OOPenara w ~ira 

• St ~NOM 
Regneudo e Taklicado ta as •acre • atua Mn 100.1 w  allbra 

herr Padown 
Oinnora Aderdedtritelve 
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